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ANEXO 5.1 – Operador de transporte de Resíduos Perigosos 
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1 - INTRODUÇÃO 

No presente anexo pretende-se apresentar a justificação da não apresentação da listagem e 

número de alvará do transportador de resíduos perigosos, conforme solicitado no ponto B7.1 

do formulário. 

2 - JUSTIFICAÇÃO 

Dado que a Saiprossem é que efetua o transporte dos seus resíduos a destino final e que a 

quantidade e dimensão das lâmpadas fluorescentes é diminuta, na ordem dos 5kg por 

trimestre, é opção da empresa efetuar o transporte destes resíduos para a MUSAMI. 

As lâmpadas são devidamente acondicionadas e transportadas na cabine da carrinha até à 

portaria do centro de processamento de resíduos da MUSAMI. 

 


